
^ Fls: í:^vESTADO 00 MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
Procuradoria do Município

PARECER JURÍDICO
Interessado: CPL - FEIRA NOVA DO MARANHÃO • MA
AssuDto Análise da Minuta do Edital do Pre^ Eletrônico

PARECER ADMINISTRATIVO. ASPECTOS JURÍDICOS DA

MINUTA DO EDITAL DO PRF.GÃO ELETRÔNICO PARA O
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESAS PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE
MATERLAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, MATERIAIS
ELÉTRICOS E EIDRÁULICOS PAR.\ SUPRIR
NECESSIDADES DA PREFÊlTlfRA DE FEIRA NOVA DO

MARANHÃO - MA E SUAS UNIDADES ADMINISTRATIVA,
CONFORME TERMO DE REFERENCIA.

AS

I - RELATORIO

01 Trata-se de pedido de Análise Jurídica da Minuta de Edital do Pregão Eleiconico o* 006/2022. para  o Registro
de Preços para futura contratação de empresas para o forriecimento parcelado de materiais de construção em geraL
materiais elétricos e hidráulicos para suprir as necessidades da Prefbiturâ de Feira Nova do Maranhão MA e
suas Unidades Administrativa, conforme Termo de Referência

02. Constam do processo administrativo os seguintes documentos*

a) Solicitação e Termo de Referência,

b) Autorização da Autoridade Con^^etente,

c) Levanumenio de Preços,

d) Autuação do processo,

e) Portarias n** 01 e 02, de 03 de janeiro de 2022. designando Pregoeiro e Equipe de Apoio;

f) Certificado e Habilitação do Curso de Pregoeiro;

g) Pedido de Encaminhamento á Procuradoria,

h) Mtouta do Editai c seus Anexos,

04. O Pregoeiro Municipal, na condição de coordenador do procedimento, envia o Edital á

Procuradoria do Municipio para o indispensável parecer

OS Tudo Ldo e examinado é o que há de maís relevante para relatar Passo á análise

II - FUNDAMENTAÇÃO

06. loicialmenle, c^ destacar que este parecer toma por base. exclusivamente, os elementos

que constam, até a (xesente data. nos autos do imxesso administrativo em epígrafe, os quais á luz da lei que cria

a Procuradoria do Municipio, presta manifestação aos aspectosjurídicos da questão, não nos competindo analisar

qualquer mérito do aio administrativo pretendido, caracieristicas eminentemente técníca*adminisrrativa

07 No aspecto formal, visualizo que o processo admlnistrulvo em epígrafe está devidamente

autuado, protocolado e numerado, bem assim há solicitação de contratação com justificaiiva elaborada pelo agente

competente com a anuência da autoridade administrativo oo pretendido O termo de referência contempla as

justificativas e informações mínimas indispensáveis

Oã. Há ainda, segundo consta, a indicação dos recursos orçamentários na^ respectivas rubricas

quando acontecer a contratação.
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09 E ccrlo que r> presente processo é obrigado seguir a risca o que dispõe o an 15, da Lei

8 666/93, uma vez que é o caso dainilízaçào do sistema de registro de preços através do presente pregão eleirônico.

Senão vejamos:

Art. 15. Ascom^^ swnpre que possível, deverío
I  - atender ao prir>cípÍo da padronização, que imponha compatibilidade de
especifícaçõea técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as condições
de manutenção, assistèocia técnica e garantia oferecidas,
[[ • ser Di-oceasadas através de aütema de regíatro de preeos
III • submeter-se às cornlições de aquisiçao e pagamento semelhantes às do setor
privado;
IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas nccessáriaa para aproveitar as
peculiaridades do mercado, visando economicidade;
V - balfeaivse odos orecos praticadoa ao Imbtto do^ ̂ rgios c entidades da
Administracio Publica

§  O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado
§ 2^ Os preços redrados serio publicados trímesiralmeoie para oriemaçào da
Administração, na imprensa oficial
6 3»^ Q sirtcna de regbtro de Pf«oa será regulameHtMlo Por decreto, atendidas

M pecuJiaridtdq retiOBÉii. otuervad^ ̂  letulnta coadkõea
I * seleção feita mediante concorrência,
11 - esüpulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados;
m - validade do rteittro olo superior a um ano

§ 42 A existência de preços registrados nâo obriga a Administração a firmar as
contratações que deles pode^ advir, fícando>lhe facultada a utilização de outros
meios, respeitada a legislação rdaiiva às licitações, sendo assegurado ao beneficiário
do registro preferência em Igualdade de condições
§ 52 O sistema de controle originado no quadro geral de preços, quando possível,
deverá ser informatizado.

§ 6^ Qualquer cidadão 6 parte legitima para impugnar preços constante do quadro
geral em razão de incompatibilidade desse com 0 preços vigente no mercado.
§ 72 Nas compras deverão ser observadas, ainda
1 - a especificação completa do bem a ser adquirido sem indicação de marca,
n - a definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em função do
consumo e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível,
mediante adequadas técnicas quantitativas de estimação,
111 • as condições de guarda e armazenamento que não permitam a deterioração do
material. ( )

10 Assim. 0 Sistema de Registro de Preços t previsto na lei e indicado para 0 objeto do presente

cename, de forma acertou a Administração na escolha do Registro de Preços para futura contratação dos objetos

constantes na Minuta do Edital.

11 A Miouia do Hdítal contempla objeto e condições de participação bem definidos de forma a

possibilitar ampla panicípação dos possíveis interessados no fornecimento dos produtos

12 Constaia-se que todos os procedimentos da sessão pública para recebimento de propostas

estão previstos na Minuta do Edital, o qual prevê, ainda, a obrigatoriedade de designação de fiscal do contrato e

de pessoa responsável para rectòer os produtos a serem contratados

13 As obrigações e sanções administrativas são suficientes e não exac«’bam aquelas previstas

para 0 típo de contratação, de fbrma que estão de acordo com a LÁ 6.866/93.

14.0$ vános anexos do edital trazem os modelos padronizados e indispensáveis de declarações,

deatacftndo»se o anexo TERNfO DE REFERIÈNCIA que contempla de fbrma ciara o objetivo, a justificativa.
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quantidade e especificação da contratação

15. A estimativa de preços tem base. segundo (xmsiA em regular pesquisa de preços, o que é

indispcnsàve] para praticamente ioda comralação com Eoie Público

16. Com o presente parecer, tenv&e que o editai e  o procedimento até aqui tem todos os requisitos

do art 38, da Lei 8.666/93. especialmente os grifados a seguir

Art. 38 O procediípcato da Hcitocâo será Inidado com â abertura de proçf^
adninínrativo. devidamenie aulaado. Dreioeeiado e — coetendo a

auteruacâo resoectívâ. a indÍcac4o lacau de leu abjeto e do recurso oròprio

P*" * iBattdos epoituoMifttte
I • edital ou convite e respectivos anexos» oitando for o caso!

II - conqirovanie das publicaçAes do edital resumido, na forma do art 21 desu Lei,
ou da entrega do convite;
in - «^9 ^yeígtacao da comissio de líeíucão. do leiloeiro admüiisirativo on

oflclâJ. ou do rMppBaávcl pelo epifviff
IV • original das propostas e dos documentos que as ínstruirem,
V * atas, relatórios e deliberaçóes da Comissão Julgadora,
VI * pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou
inexigibilídade;
Vn - atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação.
Vm - recursos eventualmente ^resentados pelos licitantes e respectivas
manifestações e decUões;
IX • despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso,
fíjndameniado circunstarrcíadamente;
X • termo de contrato ou UMtramenio eaulvâlCTte, conforme o caso

XI • outros comprovantes de publicações,
XII - demais documentos relativos á licitação.
Parágrafo único As minutas de edkaia
âcortioa. eoavtakw oa aíaites deveu acr

Dor aasessoriâ luridiei da AdmüiiMracãd

dc 1994Í

doa coBtratoB.

eaprovâdâi

(Redação dada pela Lei n* 8.883.

Em suma. evidenciada a publicação pertineote e a contemplação de ampla participação

de interessados nas dàusulas do £<ütal. somados iodos os outros a^ecios citados acima. tem*se que o Instrumento

Convocatório atende aos requisitos jurídicos indispensável para (lel cumprimento de seu objetivo

17

UI- consideracAo finais

Pelo exposto, opina-se relaiivamente aos aspectos jurídicos, pela legalidade do EdílaI e pelo

prosseguimento do certame

Este é o parecer.

Feira Nova do Maranhão - MA. 18 de fevereiro de 2022

WANDA COEChÒ SANTIAGO
Assessora Jurídica
Portaria 015/2021
OAB/MA 20.939
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